
 
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 10/2020 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
PARÁ POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
COPEIRAGEM. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ – MPC/PA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.054.978/0001-50, estabelecido nesta cidade de Belém, Estado do Pará, na Avenida Nazaré nº 766, 
bairro Nazaré, CEP: 66.035-145, telefone (91) 3241-6555, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Procurador-Geral de Contas, Dr. GUILHERME DA COSTA SPERRY, 
brasileiro, casado, CPF/MF nº 003.970.749- 05, residente e domiciliado nesta cidade de Belém, e, de 
outro lado, a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.482.840/0001-38, com endereço à Rua Antônio Mariano de Souza, n° 775, bairro Ipiranga, CEP 
88.111-510, telefone (48) 3733-3101/3144, e-mail: licitacoes@lideranca.com.br, cidade de São José, 
Estado de Santa Catarina/SC, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal WILLIAN LOPES DE AGUIAR brasileiro, portador da carteira de identidade nº 
3.975.588-SP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.383.199-57, perante as testemunhas que se 
subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, referentes ao processo PAE 2020/76326, de 
acordo com a adesão à Ata de Registro de Preços, referente ao edital do Pregão Eletrônico nº. 
044/TJPA/2019, e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, observadas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM – O presente contrato tem origem da Adesão à Ata de Registro de 
Preços na adjudicação referente à licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico de nº 
044/TJPA/2019, com fundamento na disposição da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Estadual nº. 6.474, de 06 de agosto de 2002. Subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993; pelo Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, com a nova redação dada pelo Decreto nº. 
3.693, de 20 de dezembro de 2000; pelo Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 2001; pelo Decreto 
Estadual nº. 199, de 09 de junho de 2003; e pela Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de Limpeza, Conservação e Higienização e Copeiragem no prédio do MPC/PA, com fornecimento de 
uniformes, materiais e o emprego de equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, 
pelo período de 12 meses, conforme quantitativos e especificações constantes no Termo de Referência 
- Anexo I do Edital, que é parte integrante deste contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR – O valor global do presente contrato é de R$ 187.305,48 (cento e 
oitenta e sete mil, trezentos e cinco reais e quarenta e oito centavos) para o período de 12 (doze) 
meses.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal para pagamento de mão de obra é de R$ 15.608,79 (quinze 
mil, seiscentos e oito reais e setenta e nove centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 31 de agosto de 2020 e término em 31 de agosto de 2021, podendo ser 
prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – Na execução do presente contrato deverão ser observadas as normas da 
Instrução Normativa nº. 05/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
de Planejamento, Orçamento e Gestão.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta da dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, classificada como: Programas de Trabalho: 
01.032.1493.8515.0000. Natureza da Despesa: 33.90.37.00. Fonte de Recursos: 0101000000. 

O saldo pertinente aos demais exercícios a serem empenhados oportunamente, ficarão à conta dos 
respectivos orçamentos. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA – A CONTRATADA deverá apresentar garantia equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor global, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, 
em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia deverá possuir validade durante a execução do contrato e 90 
(noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e  

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados nas alíneas do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO QUARTO – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada 
monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o 
depósito  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Aditado o contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, 
ou reduzido o valor da garantia em razão de aplicação de qualquer penalidade, a CONTRATADA fica 
obrigada a apresentar garantia complementar ou a substituí-la, no mesmo percentual e modalidades 
constantes desta cláusula. 

PARÁGRAFO OITAVO – Em caso de prorrogação do prazo contratual, a garantia será liberada após a 
apresentação da nova garantia e da assinatura de termo aditivo ao contrato. 

PARÁGRAFO NONO – A garantia prevista nesta cláusula somente será liberada ante a comprovação 
de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – No momento da assinatura do contrato, a CONTRATADA obriga-se a autorizar 
a Administração do CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no 
parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O Departamento de Aquisições, Contratos e Convênios procederá 
à primeira notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias 
contratuais e eventuais aditivos para assinatura. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A garantia será considerada extinta: 

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no caput desta cláusula, que 
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Caberá ao fiscal do contrato, em conjunto com o Departamento de 
Finanças e Planejamento - DFPLAN, o acompanhamento do cumprimento da prestação da garantia 
referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo ao necessário para o seu recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao CONTRATANTE: 

1. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências deste contrato e mediante a apresentação de nota fiscal acompanhadas das 
documentações exigidas pela IN nº 05/2008, devido pela execução dos serviços; 

2. Permitir acesso dos representantes e empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
prestação dos serviços; 
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3. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 

5. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a 
imediata reparação; 

6. Garantir condições adequadas para a prestação dos serviços; 

7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio os defeitos detectados e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam reparo ou substituição por parte da CONTRATADA; 

8. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade 
da CONTRATADA por qualquer vício ou falha na prestação dos serviços; 

9. Realizar e supervisionar o controle de frequência dos profissionais da CONTRATADA, inclusive nos 
casos de prestação de serviços em regime de hora extra; 

10. Cumprir as demais obrigações constantes no termo de referência (Anexo I do edital convocatório), 
que é parte integrante deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à CONTRATADA: 

1. Prestar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
do Edital, que é parte integrante deste Contrato; 

2. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima definida no Termo de Referência, fornecendo relação 
nominal dos empregados selecionados, a qual deverá indicar a função, o endereço residencial, o 
horário de trabalho e o local de prestação do serviço; 

3. Promover, obrigatoriamente, treinamento e reciclagem, no mínimo uma vez ao ano dos empregados 
que prestam serviços para a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades do serviço e sempre que 
o fiscal do contrato entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados. Devendo 
apresentar comprovantes como cópias de certificados e lista de presença; 

4. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

5. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme adequado, conforme 
especificado no Termo de Referência, ao ambiente da prestação do serviço (para as mulheres, cabelos 
devidamente presos, para os homens cabelo cortado e barba feita); 

6. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências do MPC/PA, por meios 
próprios ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, 
bem como nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 
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7. Indicar preposto para gerenciar os empregados envolvidos na execução dos serviços, devendo este 
conhecer suas funções e estar disponível durante o horário comercial para facilitar a comunicação 
entre contratante e contratada; 

8. Nos casos em que a quantidade de empregados requerida para a execução dos serviços for igual ou 
inferior a 15 (quinze) pessoas, por razões de economia e racionalização, um dos empregados pode ser 
designado preposto, sem prejuízo de suas atividades; 

9. Fornecer os meios para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade 
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução 
dos serviços pelos empregados; e comande, coordene e controle a execução dos serviços contratados; 

10. Encaminhar, até o dia 20 de cada mês, à unidade fiscalizadora cópias de comprovantes de 
pagamentos de salários, auxilio alimentação, guia de compra de vale digital e recolhimento das 
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; 

11. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas referentes aos serviços prestados; 

12. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas; 

13. A contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização;  

14. Permitir ao fiscal do contrato quando solicitado, por amostragem, aos empregados terceirizados, 
verificar se as contribuições da Previdência Social estão ou não sendo recolhidas em seus nomes. O 
objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano – sem que 
isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez para um mesmo empregado, 
garantindo assim o “efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle; 

15. A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados; 

16. A contratada deverá, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

17. Quando de uso obrigatório, a CONTRATADA fornecerá gratuitamente aos seus empregados o 
uniforme necessário, conforme o Termo de Referência, fornecendo normalmente, pelo menos a 
quantidade solicitada a cada 06 (seis) meses; 

18. Em caso de substituições por falta e/ou férias, a CONTRATADA deverá apresentar o funcionário 
com o uniforme completo, conforme função e especificado no Termo de Referência; 

19. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

20. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito; 

21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções; 
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22. No interesse da normalidade dos serviços e como forma de prevenir faltas, com consequente baixa 
na qualidade dos trabalhos executados, manter, diariamente, independente de qualquer 
superveniência, a quantidade de pessoal conforme discriminação contida no Termo de Referência, não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 

23. Observar o horário de trabalho estabelecido pelo MPC/PA, em conformidade com as leis 
trabalhistas; 

24. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 
devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

24.1. O domicílio bancário dos empregados terceirizados deverá ser na cidade ou na região 
metropolitana na qual serão prestados os serviços  

25. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

26. Manter e efetuar descontos, quando cabíveis, para contratação de plano de saúde, com 
abrangências conforme especificado no Termo de Referência;  

27. Para substituição, em caso de férias, na função de técnico operacional, fica a CONTRATADA 
comprometida a encaminhar com um mínimo de uma semana de antecedência, o terceirizado para 
conhecer as atividades que serão desempenhadas. 

28. Caso não possua sede ou escritório nesta capital, fica a CONTRATADA obrigada a instalar, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura deste Contrato, escritório em Belém/PA, 
com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato; 

29. Deverá a CONTRATADA realizar o controle de frequência de seus empregados. 

29.1. Nas unidades em que o número de terceirizados ultrapasse o quantitativo de 10 postos, deverá 
a CONTRATADA disponibilizar sistema de ponto eletrônico. 

30. Deverá encaminhar mensalmente os dados coletados do Relógio de Ponto para viabilização da 
fiscalização; 

31. Comprovar a efetividade do plano de saúde e os serviços ofertados em no máximo 30 dias da 
assinatura deste Contrato, através de declaração emitida pela CONTRATADA. 

32. A CONTRATADA é responsável: 

32.1 Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

32.2. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

32.3. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

32.4. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  
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32.5. Pela manutenção de uma unidade situada em Belém/PA para acompanhamento dos serviços e 
para viabilizar o relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

32.6. Pelo fornecimento de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 
convenção, aos seus empregados de acordo com a função desempenhada; 

32.7. Pela disponibilização ao fiscal do Contrato da relação de férias devidamente assinada pelos 
terceirizados com antecedência mínima de 30 dias, conforme Art.135/CLT. 

33. Se for necessário, e a critério do CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos serviços em 
dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que comunicado previamente à 
contratada podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal e aquela prevista 
no dissídio da categoria envolvida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente vedada: 

1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus 
cônjuges, parentes ou afins, até o 3º. Grau, durante a vigência deste Contrato; 

2. A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
neste Contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em relação aos uniformes, os terceirizados deverão executar as respectivas 
funções trajando uniforme apropriado e em conformidade com o detalhamento abaixo: 

1. Quando de uso obrigatório, a CONTRATADA fornecerá gratuitamente aos seus empregados o 
uniforme necessário, conforme Termo de Referência, fornecendo normalmente, pelo menos a 
quantidade solicitada a cada 06 (seis) meses; 

2. Os primeiros conjuntos de uniformes deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias uteis, a 
contar da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial; 

3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser 
entregue ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da entrega, não podendo ser 
repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de trabalho nem ser exigido o uniforme usado 
por ocasião da entrega dos novos; 

4. O detalhamento de uniformes com especificação de tecidos e quantidades individuais para cada 
profissional consta no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO SEXTO - Em relação aos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), a CONTRATADA 
deverá disponibilizar o kit de equipamentos, conforme especificação do Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através dos 
servidores designados, através de ato administrativo próprio, exercer ampla, irrestrita e permanente 
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fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização dos serviços se incumbirá a acompanhar a execução dos 
serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento 
do contrato, bem como, anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe 
a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da 
execução das prestações a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, 
próximas ou remotas. 

PARÁGRAFO QUARTO – Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a CONTRATADA 
deverá apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos elencados no 
item 16 do Termo de Referência, podendo alguns deles serem verificados suas regularidades no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os documentos necessários para comprovação do cumprimento das 
obrigações sociais trabalhistas elencados nesta cláusula poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração do 
CONTRATANTE  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES - Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste edital, na ata de registro 
de preços e contrato, e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, 
garantido o direito à ampla e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços 
e/ou contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução da prestação dos serviços objeto deste certame; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução da prestação dos serviços objeto deste certame; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na prestação dos serviços, pela inexecução total ou parcial do 
objeto desta licitação, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo 
I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista neste edital, na ata de registro de preços, no 
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contrato e nos instrumentos afins, o MPC/PA poderá aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções, 
além das previstas no caput, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput e nas alíneas “a” e “c” do parágrafo primeiro 
poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b” do parágrafo primeiro, facultada a defesa prévia 
da licitante contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida no parágrafo primeiro 
alínea “c”, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante contratada 
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Procuradoria-Geral de Contas do MPC/PA. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante contratada pelo 
atraso injustificado na prestação dos serviços objeto da ata de registro de preços e no contrato, e será 
aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) Em caso de descumprimento das obrigações assumidas que não estejam compreendidas nas alíneas 
anteriores, a multa será aplicada de acordo com a gravidade da infração (Tabela 1), fazendo-se a 
gradação constante na Tabela 2: 

Tabela 1: Gravidade da infração 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou 
consequência letais aos seus colaboradores, por ocorrência; 

06 

2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento 

05 

3 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por ocorrência; 

03 

4 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por dia 

01 

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado, por ocorrência; 

02 
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6 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter 
permanente, ou 

deixar de providenciar e composição complementar, por ocorrência; 

02 

7 Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato, por ocorrência; 

05 

8 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por 
ocorrência; 

02 

9 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus empregados, por 
ocorrência; 

03 

10 Retirar das dependências do MPC/PA quaisquer equipamentos ou materiais, 
previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável, por item e por 

ocorrência; 

01 

11 Retirar funcionário ou encarregados do serviço durante expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por ocorrência; 

04 

 Para os itens a seguir, deixar de  

12 Zelar pelas instalações do MPC/PA utilizadas, por item e por dia; 03 

13 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por empregado e por dia; 

01 

14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência 

02 

15 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades, por funcionário e por dia 

01 

16 Pagar os salários, vale-transporte e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, por 
ocorrência e por dia 

01 

17 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 04 

18 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 
convenção, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 

negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 

02 

19 Fornecer a quantidade de uniformes, prevista neste TR, por funcionário e por 
ocorrência; 

02 

20 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste 

contrato, por dia e por ocorrência; 

03 

21 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previsto nesta tabela 
de multas, por item e por ocorrência; 

01 

22 Manter a documentação de habilitação atualizada, por item e por ocorrência; 01 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previsto nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência; 

02 

24 Creditar salários ou deixar de creditar pontualmente nas contas bancárias dos 
empregados, em agências localizadas na cidade de prestação dos serviços, por 

ocorrência e por dia; 

06 

25 Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de prestação 
dos serviços, por ocorrência e por dia; 

03 

26 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária, por ocorrência e por dia; 

03 

27 Deixar de informar à fiscalização no prazo estabelecido o cronograma de férias, 
juntamente com cópia dos comprovantes de avisos de férias devidamente 

assinados; 

01 

28 Deixar apresentar juntamente com a nota fiscal o comprovante de pagamento, 
aviso prévio e/ou comprovante de rescisão em caso de demissão 

01 
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Tabela 2: Grau de Correspondência 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
01 0,05% por dia sobre o valor mensal do contrato referente a unidade da ocorrência 
02 0,10% por dia sobre o valor mensal do contrato referente a unidade da ocorrência. 
03 0,20% por dia sobre o valor mensal do contrato referente a unidade da ocorrência 
04 0,30% por dia sobre o valor mensal do contrato referente a unidade da ocorrência. 
05 1,50% por dia sobre o valor mensal do contrato referente a unidade da ocorrência 
06 2,00% por dia sobre o valor mensal do contrato referente a unidade da ocorrência 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será 
executada após regular processo administrativo, garantida à CONTRATADA o direito de defesa prévia, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos §§2º e 3º do 
art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando for o caso; 

b) mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e 

c) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

PARÁGRAFO SEXTO – As multas aplicadas e não recolhidas no prazo de cumprimento espontâneo da 
penalidade (05 dias úteis a contar da respectiva aplicação), serão descontadas do valor da garantia 
prestada, sem aviso prévio. Se for insuficiente, além da perda da mesma, responderá a CONTRATADA 
pela sua diferença, e pela sua totalidade no caso de inexistência da garantia, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, sem necessidade de prévio aviso e/ou 
autorização da CONTRATADA (somente se formalizado instrumento contratual). 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Na ausência/insuficiência de garantia e de créditos para desconto das multas, 
e se estas não forem recolhidas no prazo estipulado anteriormente, as multas aplicadas serão inscritas 
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. (somente se formalizado instrumento contratual). 

PARÁGRAFO OITAVO – Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua totalidade para o 
pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar a complementação ou nova 
garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da cláusula sexta (de garantia) 
deste contrato. 

PARÁGRAFO NONO - Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou autorizar 
expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de realização dos serviços, se dia de expediente 
normal no MPC/PA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – MPC/PA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a 
aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% (dois 
por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 
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b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser 
aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa 
anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os antecedentes 
da licitante contratada nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda 
que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada 
evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva 
penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o contrato poderá ser 
rescindido, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior 
a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea “b” do parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A sanção pecuniária prevista na alínea “e” do parágrafo quarto não 
se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A sanção de impedimento prevista no caput será aplicada de acordo 
com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar a ata de registro de preços (caput, “a”); deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame (caput, “b”); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, “e”); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora ensejar o retardamento da prestação dos 
serviços objeto deste pregão, devendo ser considerados os prejuízos causados à Administração (caput, 
“d”); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora falhar na execução da prestação dos serviços 
objeto deste certame (caput, “f”); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a licitante apresentar documento falso ou fizer declaração falsa 
(caput, “c”); fraudar na execução da prestação dos serviços objeto deste certame (caput, “f”); 
comportar-se de modo inidôneo (caput, “g”); ou cometer fraude fiscal (caput, “h”). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão 
extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, 
consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 
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b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As sanções serão aplicadas pela Procuradoria-Geral de contas do 
MPC/PA, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - É facultado à licitante contratada interpor recurso contra a aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO – As multas aplicadas e não recolhidas no prazo de cumprimento 
espontâneo da penalidade (05 dias úteis a contar da ciência da respectiva aplicação), SERÃO 
descontadas do valor da garantia prestada, sem prévio aviso. Se for insuficiente, além da perda da 
mesma, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, e pela sua totalidade no caso de inexistência 
da garantia, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, sem 
necessidade de prévio aviso e/ou autorização da CONTRATADA; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO – Na ausência/insuficiência de garantia e de créditos para desconto 
das multas, e se estas não forem recolhidas no prazo estipulado anteriormente, as multas aplicadas 
serão inscritas em Dívida Ativa e cobradas judicialmente; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO – Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua totalidade para 
o pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar complementação ou nova 
garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da cláusula sexta deste 
contrato; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO – Quando da abertura de processos para eventual aplicação de 
penalidade, o Departamento de Aquisições, Contratos e Convênios deverá comunicar a seguradora 
e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA e das 
decisões finais de primeira e última instância administrativa; 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO – Observando-se o parágrafo anterior, caberá ao Departamento de 
Finanças e Planejamento - DFPLAN a execução do procedimento necessário ao recebimento de valores 
perante a seguradora, cabendo à fiscalização com o devido acompanhamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO – A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 
da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, 
sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO – Até que a CONTRATADA comprove o disposto no parágrafo anterior, o 
CONTRATANTE deverá reter a garantia prestada e o valor da fatura correspondente a 1 (um) mês de 
serviço, podendo utilizá-lo para pagamento direto aos trabalhadores no caso de a CONTRATADA não 
efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, conforme 
previsto neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO – Este contrato pode ser alterado nos 
casos previstos no artigo 65 da Lei nº. 8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO – Os pagamentos serão efetuados de acordo com a 
nota fiscal dos serviços, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da 
execução dos serviços na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e documentação 
respectiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente no 
Banco do Brasil, Agência 3125-9, conta corrente nº 75.669-5.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento pela CONTRATADA do estabelecido no parágrafo 
primeiro não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando 
couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação de Patrimônio do Serviço Público – PIS/PASEP, na forma da 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
D
A
 
C
O
S
T
A
 
S
P
E
R
R
Y
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
3
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
5
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
1
A
4
A
7
9
4
5
B
B
F
E
A
1
3
.
8
D
B
1
9
9
8
2
E
0
4
3
E
2
2
C
.
8
4
1
8
6
E
7
6
8
9
5
D
5
E
2
8
.
E
5
9
C
B
7
E
7
E
5
8
7
5
4
B
8
 

 Nº do Protocolo: 2020/76326  Anexo/Sequencial: 56 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 6798D80.49FD.3C8.CA1E878DB2E8B3322D 



 
 
 
 
 
 
Instrução Normativa RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº. 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº. 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; e 

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº. 116, de 
31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal sobre o tema.  

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

PARÁGRAFO SEXTO – O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS – As rubricas de 
encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa 
sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, SESI, SESC, SENAI, 
SENAC, INCRA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, FGTS, RAT+FAT, SEBRAE etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário devem ser deduzidas do pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os depósitos de que trata o caput desta cláusula devem ser efetivados em 
conta-corrente vinculada e bloqueada para movimentação, aberta no nome da CONTRATADA e por 
contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-corrente 
vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na proposta comercial da 
empresa.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os depósitos, acrescidos do percentual de lucro incidente sobre os valores 
das rubricas acima indicadas, serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita 
a alíquotas específicas previstas na legislação própria.  

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE realizará a retenção sobre o montante mensal do 
pagamento devido à empresa dos valores correspondentes ao somatório das seguintes rubricas: 

- 13º salário; 

- Férias + abono Férias 

- Multa do FGTS; 
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- Impacto s/ férias e 13º 

Item % 
13° Salário 8,33 
Férias + abono férias 11,11 
Multa do FGTS 4,00 
Impacto s/férias e 13° Salário 7,15 
Total percentual das retenções 30,60 

*As alíquotas serão retiradas da proposta da CONTRATADA 

PARÁGRAFO QUINTO – Eventuais saldos da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação 
- somente serão liberados à CONTRATADA se após dois anos do término do contrato o empregado que 
estava alocado na execução do contrato não acionar a Justiça do Trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nos casos de determinação judicial para bloqueio e transferência de valor da 
conta-corrente vinculada para a conta-corrente judicial, o CONTRATANTE deverá notificar a 
CONTRATADA sobre a ordem judicial e informar que o valor transferido judicialmente será glosado 
por ocasião do primeiro pagamento e dos subsequentes a serem efetuados à empresa e depositados 
na conta-corrente vinculada para recomposição do saldo, conforme previsto em contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Será retido do pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA e 
depositado na conta-corrente vinculada, na forma estabelecida no Parágrafo Segundo, o valor das 
despesas com a cobrança de abertura e de manutenção da referida conta-corrente, caso o banco 
público promova desconto(s) diretamente na conta-corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES – A CONTRATADA obriga-se a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato que a critério do CONTRATANTE se façam 
necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto no 
artigo 65, §§1º e 2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE - A possibilidade de repactuação ou de 
reajuste do contrato deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data do 
orçamento a que a proposta se referir, assim entendido como a data do acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário à época da apresentação da proposta, nos 
termos do art. 40, XI da Lei nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado:  

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
assinatura do contrato, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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b. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

c. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constante do Edital. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento 
da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, ou seja, 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar na anualidade descrita no parágrafo terceiro, ocorrerá a 
preclusão do direito à repactuação. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado: 

a. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 
de mão de obra; 

b. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

c. do dia em que se completou um ou mais anos da assinatura do contrato, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado; 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo 
se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

PARÁGRAFO NONO – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e 
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a 
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Quando a repactuação se referir aos demais custos, a 
CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 
comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

a. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b. as particularidades do contrato em vigência; 

c. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

d. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; 

e. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos 
custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de 
Preços da Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 
suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:  

a. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando 

d. a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma 
de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para 
a comprovação da variação dos custos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados 
com base em convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a 
obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e materiais serão 
efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior 
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correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais 
ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO – O contrato poderá ser prorrogado até o limite de 
60 (sessenta) meses, quando comprovadamente vantajoso para a administração do CONTRATANTE, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) o CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço; 

c) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

d) a CONTRATADA manifeste-se expressamente interesse na prorrogação.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE deverá realizar negociação contratual para redução e/ou 
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no 
primeiro ano da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As partes deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo com a 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, devendo a fiscalização 
sinalizar à Secretaria quanto à necessidade ou não da referida prorrogação, no prazo referido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – O presente contrato será publicado 
em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º, da 
Constituição do Estado do Pará, sendo que o CONTRATANTE providenciará a publicação no Diário 
Oficial do Estado, em resumo, do presente termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO – O foro do contrato será o da Comarca de Belém, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo 
foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

Belém, 03 de agosto de 2020. 

 
____________________________________________ 

GUILHERME DA COSTA SPERRY 
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ  

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________________ 
WILLIAN LOPES DE AGUIAR 

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1.   2.    
CPF nº CPF nº 
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ção 02.122.1421.8659 / 02.122.1421.8669 / 02.122.1421.8670, Elemen-
to de Despesa: 33.90.30, Fonte: 0118./ Data da assinatura: 14/07/2020// 
Responsável pela assinatura: Francisco de Oliveira Campos Filho – Secre-
tário de Administração do TJPA //Ordenador Responsável: Sueli Lima Ra-
mos Azevedo.  

Protocolo: 566536

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº36.040 DE 15 DE JULHO DE 2020
Onde se lê: Coordenador de Apoio às Sessões Plenárias, durante o impedi-
mento da titular, Marilene Vinhas da Costa Santos.
Leia-se: Coordenador de Formalização de Decisões, durante o impedimen-
to da titular, Regina Maria de Araujo Paiva.

Protocolo: 568129

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 11/2020/SGCC/MPC/PA
Dispõe sobre a nomeação de fi scal de Contrato Administrativo.
O Procurador-Geral de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, com fulcro na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993.
CONSIDERANDO que a fi scalização e execução dos Contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da Administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da Lei Federal 
n° 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Cézar Barroso dos Santos nº 200129 
e, no seu impedimento, o(a) servidor(a) Davi Ketley Sousa Moraes nº 
200267, para exercer a atribuição de Fiscal do Contrato nº 11/2020-MPC/
PA, fi rmado entre este Ministério Público de Contas do Estado e a empre-
sa Claro S/A, CNPJ/MF sob n° 40.432.544/0001-47, tendo como objeto a 
prestação de serviços continuado de acesso à Rede Mundial de Computa-
dores (internet) para o Edifício-sede do Ministério Público de Contas do 
Estado do Pará.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL, além de outras eventualmente especi-
fi cadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verifi car, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualifi cação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º - As determinações que ultrapassem as atribuições do Fiscal deve-
rão ser solicitadas à Secretaria do MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção 
dos procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da exe-
cução do contrato.
Art. 4º - As atribuições do fi scal serão complementares as do cargo que 
ocupa no MPC/PA.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 04 de agosto de 2020.
GUILHERME DA COSTA SPERRY
Procurador-Geral de Contas do Estado

Protocolo: 568275

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
N do Contrato: 10/2020
Modalidade de Licitação: Adesão Ata de Registro de Preços n° 002/2020-
TJPA
Partes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará e Liderança Limpeza 
e Conservação Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de Limpeza, Conservação e Higienização e Copeiragem no prédio do MPC/
PA, com fornecimento de uniformes, materiais e o emprego de equipamen-
tos necessários e adequados à execução dos serviços, pelo período de 12 
meses, conforme quantitativos e especifi cações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital.
Vigência: 31/08/2020 a 31/08/2021
Valor: R$ 187.305,48 (cento e oitenta e sete mil, trezentos e cinco reais e 
quarenta e oito centavos)
Programas de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000. Natureza da Despesa: 
33.90.37.00. Fonte de Recursos: 0101000000.
Foro: Belém/PA
Data da Assinatura: 03/08/2020
Ordenador Responsável: Guilherme da Costa Sperry

Protocolo: 568283

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PROTOCOLO Nº 2020/360709
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020- MPC/PA-SRP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
No dia 06 de agosto de 2020, após constatada a regularidade dos atos pro-
cedimentais, a autoridade competente, Sr. GUILHERME DA COSTA SPERRY, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2020/360709, Pregão 
SRP nº 00005/2020.
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de Notebooks, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
EMPRESAS ADJUDICATÁRIAS:
EFES COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ 
10.434.081/0001-91, foi vencedora do Item único, quantidade de 15 
(quinze) unidades, com valor unitário negociado de R$ 8.758,00 (oito mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais), totalizando o valor global negociado 
de R$ 131.370,00 (cento e trinta e um mil, trezentos e setenta reais), tudo 
em conformidade com o disposto na Ata da Sessão e Termo de Adjudicação 
relativo ao Pregão Eletrônico SRP nº 05/2020 – MPC/PA.
* O procedimento em sua íntegra poderá ser acessado no site: www.com-
prasgovernamentais.gov.br/consulta

Protocolo: 568138

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 202/2020/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Resolução nº 08/2016, do Colégio de Procuradores, que 
regulamenta a concessão de Suprimento de Fundos no âmbito do Ministé-
rio Público de Contas do Estado do Pará, e
CONSIDERANDO as informações apresentadas pelo DFPLAN, a manifesta-
ção jurídica exarada nos autos e tudo o mais que consta do Protocolo PAE 
nº 2020/530931,
RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor SANDRO LINS FILGUEIRAS, matrícula 
200120, CPF nº 489.205.332-53, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Ministerial de Controle Externo, SUPRIMENTO DE FUNDOS no valor total de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para utilização no presente exercício fi nan-
ceiro, no período de 60 (sessenta) dias a contar da data da autenticação 
da ordem bancária, com prestação de contas no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a contar do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao término do período 
de aplicação.
II - As naturezas de despesas e valores referentes às mesmas estão dis-
criminadas a seguir:
37101 01.032.1493.8515.0000  0101  33903000 – R$ 1.000,00
37101 01.032.1493.8515.0000  0101  33903600 – R$ 1.500,00
37101 01.032.1493.8515.0000  0101  33903900 – R$ 1.500,00
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 07 de agosto de 2020.
GUILHERME DA COSTA SPERRY
Procurador-Geral de Contas

Protocolo: 568230

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 201/2020/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 196/2020/MPC/PA, de 24/07/2020, que 
concedeu à servidora cedida Renata de Nazareth Oliveira de Freitas Al-
meida, 24 (vinte e quatro) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
2018/2019, sendo 12 (doze) dias para serem usufruídos no período de 08 


